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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

 

   

PORTARIA Nº 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2026 

 

Nomeia a Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2026 - SESAU, com vistas à contratação temporária de 

profissionais para atuação nos Programas de Atenção 

Especializada. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUMADO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

 R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Nomear a Comissão para realizar Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026 -

SESAU, com vistas à contratação temporária de profissionais para atender a demanda do 

Ambulatório de Especialidades do Município, composta pelos servidores abaixo indicados, sob 

a presidência do primeiro nomeado, com efeito a partir de sua publicação. 

 

I. ALISSON DOS SANTOS MATOS, Diretor da Divisão de Saúde Bucal, 

matrícula de nº 12781; 

II.  ELIANA COSTA DA SILVA, Assessora Especial, matrícula de nº 12170; 

III. ELKE BARRETO RIBEIRO SANTANA, Superintendente de Planejamento 

em Ações de Saúde. 

Art. 2º. A Comissão ora instituída fica encarregada de adotar as providências 

necessárias ao cumprimento do disposto no Edital e demais instrumentos do Processo Seletivo 

em todas as suas fases. 

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brumado, em 07 de janeiro de 2026. 

 

Fabricio Abrantes Pires De Souza Oliveira 

Prefeito Municipal 

 

Danilo de Sousa Menezes 

Secretário Municipal de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 
  

 

 

 
PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS E 

FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA 
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES SESAU N.º 01/2026 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO, ESTADO DA BAHIA, através da 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, no uso de suas atribuições legais, com base 
no inciso IX do art. 37 da CF/88 e a Lei Municipal 1.410/2006 e em cumprimento às 
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municipios – TCM/BA, 
especialmente na resolução do TCM n.º 1.420/20, visando realizar contratação por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público para atuação nos Programas de Atenção Especializada, TORNA PÚBLICA A 
ABERTURA de inscrições do Processo Seletivo Simplificado SESAU-01/2026, para a 
função de MÉDICO ESPECIALISTA para a Policlínica Municipal e Hospital Municipal 
Professor Magalhães Neto. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A avaliação dos candidatos será através de ANÁLISE CURRICULAR. 
1.2. A contratação será pelo Regime Especial de Direito Administrativo (REDA), de 
acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde – SESAU, 
obedecendo-se à ordem de classificação dos candidatos. 
1.3. Quadro de funções, número de vagas, nível de escolaridade, carga horária e 
salário base: 

FUNÇÃO/CÓDIGO VAGAS ESCOLARIDADE 
CARGA 

HORÁRIA 
REMUNERAÇÃO 

Auditor 
01 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Cardiologista 
02 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Dermatologista 
03 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Endocrinologista 
04 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Gastroenterologista 
05 

01+CR 
Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 

8HS R$ 4.400,00 
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realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

Geriatra 
06 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Ginecologista e Obstetra 
07 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Mastologista 
08 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Nefrologista 
09 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Neurologista 
10 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Ortopedista 
11 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Pediatra 
12 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Pneumologista 
13 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Psiquiatra 
14 

01+CR 

Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 
realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

8HS R$ 4.400,00 

Urologista 
15 

01+CR 
Diploma de curso superior na área a que 
concorre; Curso de Especialização 

8HS R$ 4.400,00 
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realizado em instituição de ensino 
credenciada pelo MEC; registro no 
conselho profissional equivalente. 

CR = Cadastro Reserva                
**CARGA HORÁRIA - Será cumprida exclusivamente nas segundas-feiras, 
terças-feiras e quartas-feiras. 
 

1.4. As funções de que tratam este Edital possuem atribuições e vencimentos 
previstos nos seguintes dispositivos legais: 
1.4.1 Lei Orgânica do Município de Brumado. 
1.4.2 Lei Nº 1.212 de 13 de maio de 1999 (Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Brumado). 
1.5. O Processo Seletivo será realizado por uma comissão composta por servidores 
da Secretaria Municipal de Saúde, em uma única etapa, através de ANÁLISE 
CURRICULAR, em caráter classificatório. 
1.6. O presente Edital, Resultado e Convocações, serão publicados no site da 
Prefeitura Municipal de Brumado, através do endereço eletrônico 
www.brumado.ba.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Brumado, no 
site www.brumado.ba.io.org.br. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES: 
• Período: 09 a 19 de janeiro de 2026 
2.1. Local: Através do link - https://forms.gle/SBErhXPLNSVPUpxeA 
2.2. A inscrição implica no conhecimento e aceitação expressa de todo o disposto 
neste Edital. 
2.3. Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição. 
2.4. Para se inscrever, o candidato deverá encaminhar os documentos 
mencionados no ANEXO VI, através do e-mail: sesauselecao@gmail.com 
2.5. O candidato que, no ato da inscrição, não encaminhar os documentos 
mencionados no ANEXO VI, será eliminado, em caráter irrevogável. 
2.6. O candidato, ao se inscrever, declara, sob as penas da lei, que, após a 
habilitação no Processo Seletivo e no ato da posse do cargo, irá satisfazer as 
seguintes condições: 
• Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição 
Federal; 
• Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
• Estar quite com o Serviço Militar, se for o caso; 
• Estar em gozo dos seus direitos civis e políticos; 
• Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
• Possuir Certidão Negativa de Antecedentes Criminais; 
• Preencher as exigências do cargo segundo determinações legais; 
• Conhecer, entender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste 
Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento; 
• Registro no Conselho de Classe, com o respectivo número de registro, bem 
como comprovante de regularidade com as anuidades do respectivo órgão de classe. 
Caso o candidato ainda não tenha a carteira, será aceito o protocolo de entrada, 
juntamente com uma declaração do respectivo órgão de classe de que o profissional 
preencheu todos os requisitos para tal. 
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2.7. O não envio da referida documentação implica no cancelamento de todos os 
efeitos da inscrição. 
2.8. Não serão verificados os comprovantes das condições da participação, ficando 
sob a responsabilidade do candidato a verificação de toda a documentação 
necessária, na falta de algum desses documentos o candidato será eliminado do 
processo seletivo. 
2.9. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabiliza por qualquer equívoco 
no fornecimento dos dados para a realização da inscrição ou por qualquer declaração 
falsa, inexata ou, ainda, pelo que não possa satisfazer todas as condições 
estabelecidas no Edital. 
2.10. O candidato responde administrativamente, civil e criminalmente, pelas 
informações prestadas na Ficha de Inscrição. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E 
QUILOMBOLAS 
   3.1  As PESSOAS PRETAS E PARDAS, INDÍGENAS E QUILOMBOLAS, assim 
consideradas aqueles que apresentarem conforme os ANEXOS VIII e IX, 
respectivamente, na forma da Lei Federal nº 15.142 DE 03 DE JUNHO DE 2025, serão 
destinadas 30% das vagas a serem providas em cada função, em face da 
classificação obtida no processo seletivo. 
3.2  O candidato que declarar falsamente a condição de PESSOA PRETA ou 
PARDA, INDÍGENA ou QUILOMBOLA será excluído do processo seletivo, se 
confirmada tal ocorrência em qualquer fase deste certame, sujeitando-se às 
consequências legais pertinentes à matéria. 
3.3  Não havendo candidatos PRETOS E PARDOS, INDÍGENAS E 
QUILOMBOLAS, aprovados, as vagas incluídas na reserva prevista neste artigo serão 
revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no processo seletivo, podendo 
ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de 
classificação. 
3.4  Na ocorrência de desistência da vaga por PESSOAS PRETAS E PARDAS, 
INDÍGENAS E QUILOMBOLAS, a respectiva vaga será preenchida por outro 
candidato PRETO E PARDO, INDÍGENA E QUILOMBOLA, respeitada a ordem de 
classificação da lista específica. 
3.5  Esgotadas as nomeações dos candidatos cotistas, as vagas remanescentes 
serão revertidas para o cômputo geral de vagas oferecidas no processo seletivo, 
podendo ser preenchidas pelos demais candidatos aprovados, obedecida a ordem de 
classificação. 
3.6  O candidato PRETO E PARDO, INDÍGENA E QUILOMBOLA, por ocasião da 
convocação para a nomeação, poderá ser objeto de investigação social visando aferir 
a veracidade da sua autodeclaração étnico- racial. 
3.7  Detectada a falsidade da autodeclaração, será o candidato eliminado do 
processo seletivo e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço público, após procedimento administrativo em que lhe seja 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
3.8  Exceto no que concerne às disposições supra referidas, o candidato PRETO 
E PARDO, INDÍGENA E QUILOMBOLA participará deste processo seletivo em 
igualdade de condições com os demais candidatos, em especial no que concerne ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local 
de aplicação das provas e à pontuação mínima exigida para classificação. 
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4. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
4.1. À pessoa com deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe são 
facultadas pelo inciso VIII, do art. 37, da Constituição Federal é assegurado o direito 
de inscrição para as funções em processo seletivo, cujas atribuições sejam 
compatíveis com a deficiência que possuir. 
4.2. Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004, bem como 
Decreto n° 9.508 de 24 de setembro de 2018, ser-lhe-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes, que vierem a surgir ou forem criadas no prazo 
de validade deste processo seletivo. 
4.3. Para efeitos do ora disposto no parágrafo anterior, na hipótese de o quantitativo 
de vagas resultar em número fracionado, este será aumentado para o primeiro número 
inteiro subsequente. 
4.4. A quantidade de vagas reservadas para as pessoas com deficiência no 
presente processo seletivo não poderá exceder 20% do quadro total. 
4.5. No ato da inscrição, o candidato deverá declarar estar ciente das atribuições 
das funções para os quais pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, 
estará sujeito à avaliação pelo desempenho das atribuições e consequente rescisão 
contratual, caso reste comprovada a inaptidão para desempenho das atividades, 
devendo ser respeitados sempre os Princípios do Contraditório e Ampla Defesa. 
4.6. O candidato com deficiência deverá declarar, quando da inscrição, se deseja 
concorrer às vagas reservadas através do preenchimento do ANEXO VII - Modelo de 
Declaração Para Pessoa com Deficiência; 
4.7. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar qual a 
sua deficiência durante a inscrição. 
4.8. O laudo médico anexado durante a realização da inscrição, deverá ser 
autenticado, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível 
da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código 
correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, com citação por 
extenso do nome do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão, sendo que este deverá ter sido 
emitido em até 06 (seis) meses anteriores a contar da data de abertura de inscrições 
4.9. Caso não sejam obedecidas as exigências previstas no subitem anterior, o 
candidato poderá ter seu pedido indeferido. 
4.10. O candidato com deficiência, se aprovado, além de figurar na lista de 
classificação por função, terá seu nome constante da lista específica de candidatos 
com deficiência, por função. 
4.11. O candidato com deficiência, se aprovado, além de figurar na lista de 
classificação por função, terá seu nome constante da lista específica de candidatos 
com deficiência, por função. 
4.12. O candidato com deficiência aprovado no processo seletivo, quando 
convocado, deverá comparecer à Junta Médica Oficial do Município, munido de 
documento de identidade original, e se submeter à avaliação médica, objetivando 
verificar se a deficiência enquadra na previsão do art. 4º e seus incisos, do Decreto 
Federal nº 3.298/1999 e suas alterações, assim como se há compatibilidade ou não 
da deficiência com as atribuições da função a ser ocupado, nos termos dos artigos 37 
a 43 da referida norma. 
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4.13. Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições da função 
postulado, o candidato será desclassificado do processo seletivo. 
4.14. Terá o nome retirado da lista de candidatos com deficiência, aquele cuja 
deficiência assinalada, no formulário de solicitação de inscrição, não se fizer 
constatada na forma do art. 4º e seus incisos, do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas 
alterações, devendo o nome do mesmo permanecer apenas na lista de classificação 
geral. 
 
5. DA SELEÇÃO 
Os candidatos serão avaliados através de AVALIAÇÃO CURRICULAR/ANÁLISE DE 
TÍTULOS. 
5.1. AVALIAÇÃO CURRICULAR / ANÀLISE DE TÍTULOS:  
5.1.1 A Avaliação curricular, de caráter meramente classificatório, será realizada pela 
Comissão do Processo Seletivo, levando-se em consideração os títulos descritos e 
devidamente comprovados, tendo como parâmetro de pontuação os requisitos 
mencionados conforme quadro abaixo: 

CRITÉRIOS AVALIADOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

ESPECIALIZAÇÃO 
Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de doutorado (título de 
doutor). 

2 2 

Diploma de curso de pós-graduação 
em nível de mestrado com 
aprovação da Dissertação. 

2 2 

Certificado de pós-graduação Latu 
Sensu na área do emprego público 
na modalidade de Residência. 

2 4 

Certificado, devidamente registado, 
de curso de pós-graduação em nível 
de especialização na área do 
emprego público, nacional ou 
estrangeira, com carga horaria 
mínima de 360 horas. 

2 4 

Publicação cientifica na área do 
emprego público pretendido. 

1 2 

TEMPO DE SERVIÇO 
Experiência técnico-profissional 
relacionada à área do emprego 
público pretendido, em instituição 
pública ou privada nos últimos 05 
(cinco) anos. 

1 por semestre 
completo 6 

VALOR MÁXIMO DE PONTOS 20 
 
5.1.2 Cada título será considerado uma única vez.  
5.1.3. O curso superior na área não será avaliado como título, entretanto, a 
apresentação da Cópia do Diploma ou Certificado de Conclusão do curso de 
graduação na área deve ser entregue juntamente com os documentos que compõem 
a Prova de Títulos e devidamente identificado com a expressão "pré-requisito”.  
5.1.4. Serão considerados títulos aptos a serem valorizados:  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IL

O
 S

O
U

S
A

 M
E

N
E

Z
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ru
m

ad
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

2E
7-

4E
5C

-7
3B

9-
21

B
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

2E
7-

4E
5C

-7
3B

9-
21

B
9

Quinta-feira
8 de janeiro de 2026
Edição nº 312

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: F5352B0E16-F8EA93C67C-A2865520AD-2246D9C920 | Edição: 312

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 
  

 

 

A) Curso de Especialização realizado em instituição de ensino credenciada pelo MEC;  
B) Tempo de exercício de atividade profissional na função/cargo a que concorre com 
tempo igual ou superior a 06 (seis) meses.  
5.1.5. Documentos comprobatórios para a Prova de Títulos:  
A) Diploma (fotocópia frente e verso) ou Certificado de Conclusão em papel timbrado;  
B) Certificados de Conclusão de curso (residência ou especialização);  
C) Certificado ou documento equivalente que comprove a publicação científica.  
5.1.6.  Documentos comprobatórios do Tempo de Serviço: 
A) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): fotocópias que incluam as 
páginas com os dados de identificação do trabalhador - folha de rosto e de qualificação 
civil - e com o registro do contrato de trabalho com todos os campos preenchidos, 
inclusive o da rescisão, se for o caso. e assinaturas;  
B) Contrato de Trabalho que expresse claramente a função exercida pelo candidato e 
indique o período de trabalho (data de início - dia, mês e ano - e de permanência ou 
término, se for o caso);  
C) Declaração Funcional que expresse claramente a função exercida pelo candidato 
e indique o período de trabalho (data de início - dia, mês e ano - e de permanência ou 
término, se for o caso).  
5.1.7. Quando houver diferença no nome do candidato, entre os documentos 
apresentados para a Prova de Títulos e o que consta no Requerimento de Inscrição, 
o candidato deverá anexar comprovante de alteração de nome.  
5.1.8. A seleção do currículo e a avaliação de títulos (análise curricular) serão 
realizadas pela Comissão de Processo Seletivo, designada. A classificação será feita 
em ordem decrescente da pontuação final obtida individualmente, considerando todos 
os candidatos aprovados.  
5.1.9. Havendo empate na ANÁLISE CURRICULAR /AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, o 
critério para desempate será:  
1° - O candidato com maior tempo de experiência no serviço público; 
2º - O candidato com maior tempo na função; e  
3° - O candidato de maior idade. 
 
6.  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL: 
4.1 A Lista de Classificação Final será em ordem decrescente de pontuação. 
4.2 Haverá 01 (uma) lista de classificação final para todos os candidatos aprovados. 
4.3 O resultado final do presente Processo Seletivo será divulgado no site 
www.brumado.ba.gov.br e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Brumado, 
através do site www.brumado.ba.io.org.br, a partir do dia 30 de janeiro de 2026. 
 
7     DOS RECURSOS: 
7.1. Os Recursos contra o resultado deverão ser feitos por escrito, dirigidos à 
Comissão do Processo Seletivo, devendo ser entregues e protocolizados junto à 
Secretaria Municipal de Saúde–SESAU, localizada na sede da Prefeitura Municipal de 
Brumado, no horário normal de expediente, devidamente fundamentados, constando 
o nome do candidato, a opção de cargo, o número de inscrição e telefone. 
7.2. O modelo de formulário para recursos se encontra no Anexo V deste Edital. 
7.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo do fato que 
lhe deu origem e que possuírem argumentação lógica e consistente que permita sua 
adequada avaliação. 
7.4. O prazo para interposição de recursos é de 02 (dois) dias úteis após a 
divulgação resultado da seleção. 
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7.5. Caso a divulgação do fato ocorra de segunda a sexta-feira, será considerado o 
primeiro dia útil o da divulgação e o segundo dia, o subsequente a ele. 
7.6. Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo e condições 
estabelecidos. 
7.7. A Comissão de Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO: 
8.1 A contratação será feita tão logo a divulgação do resultado final do Processo 
Seletivo. 
8.2 As contratações dos aprovados serão realizadas em caráter temporário, com 
prazo máximo de 01 (um) ano podendo ser prorrogado por igual período.  
8.3 É facultado à Administração, exigir dos candidatos classificados, quando da 
contratação, além da documentação prevista neste Edital, outros documentos que 
julgar necessário. 
8.4 A convocação se dará através de Edital publicado no site da Prefeitura Municipal 
de Brumado, através do endereço eletrônicowww.brumado.ba.gov.br e no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Brumado, através do site 
www.brumado.ba.io.org.br. 
8.5 O não comparecimento do candidato convocado dentro dos prazos estabelecidos 
nos respectivos Editais será considerado como desistência, em caráter irrevogável. 
 
9 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
9.1 Os documentos obrigatórios para contratação são: RG ; CPF; Título com o 
comprovante da última votação ou quitação eleitoral; Certificado de reservista, para 
candidatos do sexo masculino; Comprovante de inscrição no respectivo órgão de 
classe (CRM); Comprovante de residência atual; Comprovante de escolaridade 
(diploma ou histórico escolar); Prova de Atestado Civil (Certidão de Nascimento ou 
Casamento); PIS ou PASEP; Declaração de dependentes com devida comprovação 
e Declaração de não acúmulo de cargo público. 
9.2 É vedada a contratação de servidor ou empregado da Administração Pública 
Direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, de suas empresas públicas, sociedades de 
economia mista, bem como de suas subsidiárias ou controladas, ressalvados os casos 
previstos na Constituição Federal. 
9.3 São condições para contratação:  
A) Ter sido aprovado/classificado no processo seletivo simplificado;  
B) Apresentar documentação completa, devidamente relacionada no item 9.1 deste 
edital. 
 
10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
10.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções 
e na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais 
aditamentos e instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais 
não poderá alegar desconhecimento. 
10.2. Qualquer regra prevista neste Edital poderá ser alterada, atualizada ou sofrer 
acréscimos, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser 
respeito, ou até a data de convocação dos candidatos para a correspondente 
entrevista, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 
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10.3. O presente Processo Seletivo tem validade de 01 um ano, contados da data de 
sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período, por interesse da 
Administração e por necessidades dos serviços. 
10.4. É de responsabilidade do candidato acompanhar as publicações referentes as 
instruções, orientações, convocações e resultados relacionados a seleção. 
10.5. Os classificados que não estiverem inseridos dentro da quantidade de vagas 
formarão o cadastro de reservas deste Processo Seletivo. 
10.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
10.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  
ANEXO I - Descrição e outras Informações referentes aos cargos anexo  
ANEXO II - Modelo de Currículo  
ANEXO III - Formulário de Relação de Títulos 
ANEXO IV – Formulário para Recursos 
ANEXO V - Documentação para Inscrição 
ANEXO VI - Modelo de Declaração para Pessoa com Deficiência 
ANEXO VII – Documentos Para Declaração De Quilombolas E Indígenas 
ANEXO VIII - Termo De Autodeclaração Étnico-Racial 
 

 
 

                                              Danilo de Sousa Menezes 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 
 

DESCRIÇÃO E INFORMAÇÕES REFERENTES AOS EMPREGOS PÚBLICOS 
 (EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° SESAU 01/2026) 

 
 

 
Função: Auditor, Cardiologista,  
Dermatologista, Endocrinologista, 
Gastroenterologista, Geriatra, 
Ginecologista e obstetra, 
Mastologista, Nefrologista,  
Neurologista, Ortopedista, Pediatra, 
Pneumologista, Psiquiatra e 
Urologista.  

 

 
8 horas 

 
Síntese das atribuições gerais: 
Desempenhar atividades relativas à supervisão, planejamento, coordenação, 
programação ou execução especializada, em grau de maior complexidade, de 
trabalhos de defesa e proteção da saúde individual nas várias especialidades 
médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico e 
cirúrgico do organismo humano. Realizar consultas e atendimentos médicos de 
aproximadamente 20 minutos, garantindo no mínimo 3 consultas por hora, 
agendadas pela Central de Marcação do município; tratar pacientes; realizar 
exames dentro da sua especialidade; implementar ações para promoção da saúde; 
coordenar programas e serviços em saúde; elaborar documentos e difundir 
conhecimentos da área médica. Participar das atividades de ensino, pesquisa e 
extensão, de acordo com as necessidades institucionais, incluindo preceptoria dos 
alunos oriundos do Curso de graduação em Medicina da UNIFG - Campus 
Brumado. 
 
Pré-requisitos exigidos Auditor: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica, 
reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em auditoria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos Cardiologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
cardiologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de especialista em cardiologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina 
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Pré-requisitos exigidos Dermatologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de Conclusão de Residência Médica em 
Dermatologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de Especialista em Dermatologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos Endocrinologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
Endocrinologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Endocrinologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina. 
 
Pré-requisitos exigidos Gastroenterologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de Conclusão de Residência Médica em 
Gastroenterologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de Especialista em Gastroenterologia,, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina. 
 
Pré-requisitos exigidos Geriatra: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
geriatria, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Geriatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos Ginecologista / Obstetra: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
Ginecologia e Obstetricia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência 
Médica, ou Título de Especialista em Ginecologia, reconhecido pela Associação 
Médica Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro 
profissional ativo no Conselho Regional de Medicina. 
 
Pré-requisitos exigidos Mastologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
Mastologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de Especialista em Mastologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina. 
 
Pré-requisitos exigidos Nefrologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
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Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
nefrologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de especialista em Nefrologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos Neurologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
Neurologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de Especialista em Neurologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina. 
 
Pré-requisitos exigidos Ortopedista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
Ortopedia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de Especialista em Ortopedia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina. 
 
Pré-requisitos exigidos Pediatra: 
 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
pediatria, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
especialista em Pediatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos Pneumologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
pneumologista, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou 
Título de especialista em Pneumologia, reconhecido pela Associação Médica 
Brasileira e registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional 
ativo no Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos psiquiatra: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de conclusão de Residência Médica em 
psiquiatria, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título 
de especialista em Psiquiatria, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina 
 
Pré-requisitos exigidos Urologista: 
Graduação em Medicina, em instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação; Certificado de Conclusão de Residência Médica em 
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Urologia, reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Médica, ou Título de 
Especialista em Urologia, reconhecido pela Associação Médica Brasileira e 
registrado no Conselho Regional de Medicina, e registro profissional ativo no 
Conselho Regional de Medicina. 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CURRÍCULO 
 
 
DADOS PESSOAIS: 
 
NOME DO CANDIDATO:  
 
DATA DE NASCIMENTO:  
 
ENDEREÇO:  
 
TEL CELULAR:  
 
E-MAIL:  
 
PROFISSÃO:  
 

a) FORMAÇÃO: 
 
b) CAPACIDADE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  

 
b.1. Tempo de experiência profissional na função / cargo a que concorre:  
 
b.2. Instituição onde trabalhou:  
 
b.3. Cargos ocupados ou funções exercidas:  
 
b.4. Descrever as atividades desempenhadas:  
 
b.5. Cargos ocupados ou funções exercidas:  
 
 
 
OBS.: ANEXAR DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DAS DECLARAÇÕES 
PRESTADAS 
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ANEXO III 
 

FOMULÁRIO DE TÍTULOS 
 
MÉDICO: Auditor, Cardiologista,  Dermatologista, Endocrinologista, 
Gastroenterologista, Geriatra, Ginecologista e obstetra, Mastologista, 
Nefrologista,  Neurologista, Ortopedista, Pediatra, Pneumologista, Psiquiatra e 
Urologista.  

 
(EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° SESAU 01/2026) 

 
NOME DO CANDIDATO: _______________________________________________ 
FUNÇÃO: ___________________________________________________________ 

 
 

 
TÍTULO 

 

 
HISTÓRICO/RESUMO 

 
PONTUAÇÃO 
(COMISSÃO) 

 
 
 
 

  

 
 
 
 

  

 
 
 
 

  

 
 
 
 

  

 
 
 
 

  

 
Declaro, para os devidos fins, possuir os requisitos que me habilita ao cargo 
correspondente a inscrição.  
OBS: Se necessário, podem ampliar as linhas, que devem ser preenchidas de forma 
legível e fazer acompanhada dos documentos comprobatórios dos títulos 
relacionados.  
Brumado, _____/____/_______  
 
        
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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                                                         ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO PARA RECURSO 

(EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° SESAU 01/2026) 
 
Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Seleção 
 
NOME: Tel.: 
Nº INSCRIÇÃO: CARGO: 

 
TIPO DE RECURSO (Assinale o tipo de Recurso): 
(    ) CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
(    ) CONTRA PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA AOS TÍTULOS 
(    ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

Razões do Recurso 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs: Reproduzir a quantidade necessária – Preencher em letra de forma ou digitado; 
entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via será devolvida como protocolo. 
 
 

Data: ____/____/2026 
 
 
 

Assinatura do candidato 
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ANEXO V 
 

DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO 
(EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° SESAU 01/2026) 

 
 

1. Carteira de identidade (cópia e original para autenticação) 

2. Cadastro de pessoa física CPF (Cópia e original para autenticação); 

3. Título com o comprovante da última votação ou quitação; 

4. Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino; 

5. Comprovante de residência atual; 

6. Comprovante de escolaridade (Diploma ou Certificado de Conclusão de 

Curso); 

7. Prova de Atestado Civil (Certidão de Nascimento ou Casamento); 

8. PIS ou PASEP com data de expedição (Caso não possua o cartão fazer 

pesquisa junto à Caixa Econômica Federal para verificar a inscrição); 

9. Cópia de certificados de cursos, participação em seminários, palestras 

e congressos específicos na área, com carga horária igual ou superior a 

20 horas; 

10. Comprovante de inscrição no respectivo órgão de classe (CRM) 

11. Currículo (ANEXO II); 

12. Formulário Relação de Título (ANEXO III) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

À Comissão Organizadora do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2026 

SESAU 

 

Eu, _____________________________ , candidato (a) inscrito(a) no PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2026 SESAU, CPF nº _________________,   

documento   de   identificação nº___________________, DECLARO-ME portador 

de deficiência, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/1999, e solicito a minha 

participação neste concurso dentro dos critérios assegurados à Pessoa com 

Deficiência (PcD). 

Declaro ainda estar ciente das atribuições das funções para os quais pretendo me 

inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estarei sujeito à avaliação pelo 

desempenho conforme estipulado no item 5.3 do referido edital. 

 
Nestes termos, peço deferimento. 

 
 

Brumado/BA,  de  de 2026. 
 
 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

               

 
Obs.: Anexo a esta declaração, Laudo Médico atestando: 
 
A espécie e o grau ou o nível da minha deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID 
 

 
 

 

 
  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IL

O
 S

O
U

S
A

 M
E

N
E

Z
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ru
m

ad
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

2E
7-

4E
5C

-7
3B

9-
21

B
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

2E
7-

4E
5C

-7
3B

9-
21

B
9

Quinta-feira
8 de janeiro de 2026
Edição nº 312

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: F5352B0E16-F8EA93C67C-A2865520AD-2246D9C920 | Edição: 312

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 
  

 

 

ANEXO VII 
DOCUMENTOS PARA DECLARAÇÃO DE QUILOMBOLAS E INDÍGENAS 

 
• Autodeclaração: 

Um documento onde o candidato se declara indígena ou quilombola, geralmente com 

justificativa.  

• Declaração de Pertencimento: 

Uma declaração emitida pela comunidade, assinada por pelo menos três lideranças 

reconhecidas, atestando o pertencimento étnico e, em alguns casos, a residência na 

comunidade.  

• Documentos de Identificação: 

Cópias de RG e CPF, e em alguns casos, a versão digitalizada do documento de identificação 

com foto e número legíveis.  

Documentos Específicos para Indígenas: 

• Declaração da FUNAI: Uma declaração da Fundação Nacional dos Povos Indígenas 

(FUNAI) de que o estudante reside em comunidade indígena homologada, ou comprovante 

de residência em comunidade indígena homologada pela FUNAI.  

• Registro Administrativo de Nascimento de Indígena (RANI): Documento fornecido pela 

FUNAI que comprova a identidade indígena.  

Documentos Específicos para Quilombolas: 

• Certidão de Autodefinição da Fundação Cultural Palmares: 

Documento emitido pela Fundação Cultural Palmares atestando a condição de remanescente 

de quilombo.  

• Declaração de Residência: 

Comprovante de residência emitido pela Fundação Cultural Palmares ou comprovante de 

residência em comunidade quilombola.  

Observações Importantes: 

• A legislação e os procedimentos podem variar entre instituições e editais. É crucial 

verificar os requisitos específicos do local onde a declaração será apresentada.  

• A autodeclaração é um ato de reconhecimento da identidade étnica e a validação dos 

documentos garante o acesso aos direitos e políticas afirmativas para indígenas e 

quilombolas.  

• Para mais informações sobre o processo de autodeclaração, consultar a página do 

serviço "Obter Certidão de Pertencimento a Comunidade Remanescente de Quilombo" no 

GOV.BR e a página da bolsa permanência no Portal Gov.br 

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

D
A

N
IL

O
 S

O
U

S
A

 M
E

N
E

Z
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//b

ru
m

ad
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

2E
7-

4E
5C

-7
3B

9-
21

B
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

2E
7-

4E
5C

-7
3B

9-
21

B
9

Quinta-feira
8 de janeiro de 2026
Edição nº 312

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: F5352B0E16-F8EA93C67C-A2865520AD-2246D9C920 | Edição: 312

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
CNPJ/MF nº 13.759.150/0001-25 

 
  

 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

 

 

Eu, _______________________________________________ inscrito no Cadastro 

Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº  ___________________  

e portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________ candidato à vaga de  

____________________________ no Processo seletivo da Prefeitura de Brumado-BA, 

através do nº de inscrição  , 

 

DECLARO que sou, para os devidos fins e sob as penas da lei: 

 

( ) PRETO(A) 

( ) PARDO(A) 

 

Declaro estar ciente que, de acordo como Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

população negra é o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, 

conforme o quesito cor ou raça usado pelo instituto. Desconsiderando o genótipo, ou 

seja, minha ascendência negra (pais, avós ou outro familiar). 

 

Declaro, também, estar ciente de que a prestação de informação falsa, apurada 

posteriormente durante o período de inscrição, bem como ao ingresso na função 

público, caso aprovado, em procedimento que me assegure o contraditório e ampla 

defesa, ensejará o cancelamento da inscrição e/ou exoneração da referida função 

pública, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

 

Brumado, ______/______/2026 

 

 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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ANEXO IX 

 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 

 

(EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2026 SESAU) 

 

EVENTOS DATAS 

Publicação do Edital de Abertura de Inscrições 08.01.2026 

Período de inscrições 
09 a 

20.01.2026 

Divulgação do Resultado do Processo Seletivo 26. 01. 2026 

Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado do 

Processo Seletivo 

27 a 

28.01.2026  

Divulgação das respostas aos recursos Interpostos 02.02.2026 

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo 05.02.2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de BRUMADO/BA, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde de Brumado - BA, realizará Dispensa, com critério de julgamento menor preço global, na hipótese 
do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
67/2021, e demais legislações aplicáveis. 
 
Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: semad_licitacao@brumado.ba.gov.br 
Endereço para Protocolo Físico: Praça Cel. Zeca Leite, 415, Centro, Brumado – BA, CEP 46.100-000 
Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 13/01/2026 às 17h:00m 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  
 
1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa de prestação de serviços laboratoriais 
para anteder as necessidades de usuários do sistema único de saúde de Brumado (SUS)  que realizam 
sessões de diálises, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Brumado/BA. 

 
1.2. A contratação ocorrerá em até 05 (cinco) dias, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso 
de Contratação Direta. 
  
1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor apresentar proposta 
para todos os itens que o compõem.  
 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
  
2.1. A participação na presente dispensa se dará através de protocolo físico no endereço da Prefeitura 
Municipal, localizada na Praça Cel. Zeca Leite, n.º 415, bairro Centro no município Brumado /BA, ou 
remessa de mensagem eletrônica ao e-mail semad_licitacao@brumado.ba.gov.br até o fim do prazo 
limite previsto no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta.  
 
2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder a 
entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:  
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a) Pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência 
de sanção que lhe foi imposta;  
 
b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
 
c) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
 
d) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista  
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da 
Lei nº 14.133/21.  
 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA  
 
3.1. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, na 
forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a 
habilitação. 
 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, através 
do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante protocolo direto no Setor de Licitações, da 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  
 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas.  
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3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 
dos serviços;  
 
3.4.1. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
3.8. Uma vez apresentada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la;  
 
3.9. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração Conjunta, 
preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando:  
 
3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
3.9.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. A assinalação do campo 
“não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
 
3.9.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos;  
 
3.9.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo como firmes e 
verdadeiras;  
 
3.9.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  
 
3.9.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
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3.9.7. O encerramento do prazo ocorrerá até as 17hs00min(dezessete horas) do dia fixado como limite 
para recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação.  
 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 
4.1. Encerrada o prazo, até às 17hs:00m, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 
a contratação. Será confeccionado ata com a relação das propostas obtidas.  
 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  
 
4.2.1. Neste caso, será encaminhada ao endereço eletrônico contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração.  
 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
  
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 
deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa.  
 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
  
4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 
4.5.1. Contiver vícios insanáveis;  
 
4.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
 
4.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
 
4.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
4.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável.  
 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  
 
4.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
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limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
4.6.2. Apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes.  
 
4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
4.8. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja 
majoração do preço.  
 
4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  
 
4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
5. DA HABILITAÇÃO  
 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Termo de Referência, anexo 
III deste Edital e serão solicitados do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar.  
 
5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
 
5.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação  
 
5.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
 
5.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 
dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista.  
 
5.5.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.  
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5.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s).  
 
5.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
 
5.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.  
 
5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
 
5.9. A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as 
exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio 
Certificado.  
 
5.10. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, 
que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
5.10.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes.  
 
5.10.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta 
exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-
financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  
 
5.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
5.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.  
 
5.12.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
5.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 
6. CONTRATAÇÃO  
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 
fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.  
 
6.3. O adjudicatário terá o prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
6.6. O prazo de vigência da contratação é de acordo o Termo de Referência, podendo ser prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
 
6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante 
a vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições 
de habilitação.  
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
7.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Brumado/BA.  
 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
 
7.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;  
 
7.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
 
7.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 
7.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  
 
7.3. As providências dos subitens 7.2.1 e 7.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
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7.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação.  
 
7.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
 
7.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 
7.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
7.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
7.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 
7.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
7.11. O procedimento será conduzido pela Agente de Contratação Portaria nº. 0765/2025, e demais 
membros designados pelo mesmo ato.  
 
7.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Documentação exigida para habilitação  
ANEXO II - Documentação Complementar/Declarações 
ANEXO III – Termo de Referência;  
ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato 
 
BRUMADO/BA, em 08 de Janeiro de 2026. 
 

 
LUCAS ESLI DA SILVA ARCANJO 
Agente de Contratação/ Pregoeiro 

Portaria nº 0765/2025 
 
 
 
 
 
 

 

Quinta-feira
8 de janeiro de 2026
Edição nº 312

Prefeitura Municipal de Brumado

Autenticação: F5352B0E16-F8EA93C67C-A2865520AD-2246D9C920 | Edição: 312

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR PORTAL GOV SERVICOS DIGITAIS LTDA CNPJ: 25176060000190. VERIFIQUE O DOCUMENTO EM https://validar.iti.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF nº 14.105.704/0001-33 

ANEXO I  
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 
1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
 
1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
 
1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 
1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País;  
 
1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971.  
 
1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 
 
2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
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2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 2.6 
prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
 
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
a) Comprovação de aptidão de DESEMPENHO TÉCNICO, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante forneceu 
ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de natureza e vulto similares ao 
objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado do 
órgão/empresa de origem, com assinatura e identificação do responsável, contendo no mínimo as 
seguintes informações: 
  

 Nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
 Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 
 Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento; 
 Data de emissão; 
 Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 

emitente). 
 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
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ANEXO II 
 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR/DECLARAÇÕES 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 003/2026. 
 
OBJETO: O objeto da presente dispensa é contratação de empresa de prestação de serviços 
laboratoriais para anteder as necessidades de usuários do sistema único de saúde de Brumado (SUS)  
que realizam sessões de diálises, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Brumado/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso 
de Contratação Direta. 
 
Pelo presente, declaro:  
 
1. QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
 

2. QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 

3. QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Brumado;  
 

4. QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA).  

 
 

Local _____de __________________ de 2026. 
 
 

 ________________________________________  
PROPONENTE INTERESSADO  

 CPF ASSINATURA 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços laboratoriais destinados ao atendimento das necessidades dos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS do Município de Brumado/BA, especialmente daqueles submetidos a sessões de 
diálise, compreendendo a realização de exames laboratoriais de média e alta complexidade, conforme 
os procedimentos, códigos, parâmetros técnicos e valores de referência. 

 

Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações técnicas, quantitativos 
estimados, condições de execução, prazos, critérios de qualidade e demais parâmetros definidos neste 
Termo de Referência, em seus anexos e na legislação aplicável, atendendo às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Brumado/BA. 

 

Este Termo de Referência deverá ser interpretado de forma conjunta com o Documento de 
Formalização da Demanda – DFD, no qual se encontram consignadas a motivação administrativa, a 
justificativa da necessidade, os resultados esperados, os exames previstos, os quantitativos estimados 
e a base orçamentária da contratação, compondo a fase preparatória do processo, nos termos do art. 
18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E BASE LEGAL 

 

2.1. DA JUSTIFICATIVA 

 

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais justifica-se pela 
necessidade contínua de assegurar o adequado atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS do Município de Brumado/BA, especialmente àqueles submetidos a sessões de diálise, cujo 
tratamento exige acompanhamento laboratorial regular, preciso e tecnicamente qualificado. 

 

Os exames laboratoriais são indispensáveis para o monitoramento dos parâmetros clínicos dos 
pacientes renais crônicos, possibilitando a adequada condução terapêutica, a prevenção de 
complicações e a segurança assistencial, devendo ser realizados em conformidade com os 
procedimentos, códigos, parâmetros técnicos  e demais normativas do Ministério da Saúde. 
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O Município não dispõe de estrutura laboratorial própria suficiente para atender, com a 
complexidade técnica exigida, a demanda específica desses usuários, razão pela qual a contratação 
de empresa especializada mostra-se a alternativa mais eficiente, econômica e vantajosa à 
Administração Pública, garantindo a continuidade dos serviços, a confiabilidade dos resultados e o 
atendimento tempestivo das necessidades assistenciais, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência e em seus anexos. 

 

2.2. DA BASE LEGAL  

 

A presente contratação enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação em razão do valor, nos 
termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de serviços 
laboratoriais especializados, com procedimentos padronizados e valores de referência, cujo valor 
estimado é inferior ao limite legal vigente para serviços e compras, conforme atualização promovida 
pelo Decreto Federal nº 12.343/2024, que estabelece: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 
[...] 
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
62.725,59, no caso de outros serviços e compras. 

 

Nos termos do § 3º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, a contratação direta será precedida, sempre que 
possível, da divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, 
com vistas à obtenção de propostas adicionais e à seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, providência que será observada no presente processo. 

 

2.2 DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO E DO QUANTITATIVO A SER 
LICITADO 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser adotado 
quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, sem prejuízo à funcionalidade, à 
padronização e à eficiência da execução contratual. 

 

No caso em análise, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais 
destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Brumado/BA, 
especialmente àqueles submetidos a sessões de diálise, não comporta parcelamento. 
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Os exames laboratoriais previstos constituem conjunto integrado e interdependente de 
procedimentos padronizados, cujo fracionamento da execução poderia comprometer a padronização 
metodológica, o controle de qualidade, a rastreabilidade dos resultados e a continuidade do 
acompanhamento clínico dos pacientes. 

 

Além disso, o parcelamento acarretaria perda de economia de escala, aumento de custos operacionais 
e maior complexidade na gestão e fiscalização contratual, com riscos de divergência de resultados, 
atrasos na liberação de exames e prejuízos à segurança assistencial. 

 

Ressalte-se que o mercado dispõe de empresas com capacidade técnica e operacional para executar 
integralmente os serviços laboratoriais previstos, não havendo prejuízo à competitividade nem 
necessidade de parcelamento para sua ampliação. 

 

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento do objeto atende ao disposto no art. 47, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021, mostrando-se a solução mais adequada, eficiente e economicamente 
vantajosa, em conformidade com os quantitativos definidos nos anexos e com o interesse público. 

 

2.3. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Em observância aos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações introduzidas 
pela Lei Complementar nº 147/2014, será assegurado tratamento diferenciado e favorecido às 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), sempre que compatível com a natureza do 
objeto e vantajoso para a Administração Pública. 

 

No caso da presente contratação, considerando que o valor estimado do objeto é inferior ao limite 
legal vigente, será adotada a participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do art. 48, inciso I, da 
Lei Complementar nº 123/2006, sem prejuízo da competitividade, da economicidade e da seleção da 
proposta mais vantajosa. 

 

Ressalta-se que a exclusividade não compromete a execução do objeto, uma vez que o mercado 
dispõe de microempresas e empresas de pequeno porte com capacidade técnica e operacional para a 
prestação dos serviços laboratoriais previstos, bem como as especificações e quantitativos constantes 
nos anexos. 

 

Aplica-se, ainda, o disposto no Decreto Municipal nº 024/2025, que regulamenta o tratamento 
favorecido, diferenciado e regionalizado às ME/EPP no âmbito do Município de Brumado/BA, nos 
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termos do art. 48, § 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, em consonância com a política de 
fortalecimento da economia local e regional, desde que preservado o interesse público. 

 

Dessa forma, a adoção do tratamento diferenciado encontra-se devidamente motivada, legalmente 
amparada e alinhada aos princípios da legalidade, isonomia, competitividade, eficiência e 
economicidade, previstos na Lei nº 14.133/2021 e na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

2.4. DA SUSTENTABILIDADE  

 

Em observância ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021, às orientações consolidadas do TCM/BA e às 
normas sanitárias vigentes, a execução dos serviços laboratoriais deverá adotar práticas de 
sustentabilidade ambiental, sanitária e administrativa, compatíveis com a natureza do objeto, sem 
prejuízo da qualidade assistencial e da segurança dos pacientes atendidos pelo SUS. 

 

A CONTRATADA deverá: 

 

a) adotar medidas para o uso racional de insumos e materiais laboratoriais, evitando desperdícios, 
observadas as boas práticas laboratoriais e os protocolos técnicos do SUS; 

b) assegurar a correta segregação, acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final 
dos resíduos de serviços de saúde, em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018 e demais 
normas ambientais e sanitárias aplicáveis; 

c) priorizar a utilização de meios eletrônicos e sistemas informatizados para registro, processamento 
e disponibilização dos resultados dos exames, reduzindo o uso de papel, em consonância com os 
fluxos e exigências do SUS; 

d) planejar a execução dos serviços de forma a evitar retrabalho, repetição desnecessária de exames, 
desperdício de recursos públicos e atrasos na liberação dos resultados, assegurando eficiência 
operacional e sustentabilidade administrativa. 

 

O descumprimento injustificado dos critérios de sustentabilidade estabelecidos poderá ensejar a 
aplicação das medidas administrativas cabíveis, nos termos do contrato, da Lei nº 14.133/2021 e das 
normas de controle externo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

2.5. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO A SER ADQUIRIDO E MEMORIAL DE 
CÁLCULO 
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Os quantitativos previstos para a contratação de serviços laboratoriais foram definidos com base em 
levantamento técnico da demanda contínua dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS do 
Município de Brumado/BA, especialmente daqueles submetidos a sessões de diálise, considerando 
o fluxo regular de atendimentos e a necessidade de acompanhamento clínico permanente desses 
pacientes. 

 

A estimativa dos quantitativos levou em consideração, de forma objetiva: 

 

• a relação dos exames laboratoriais necessários ao monitoramento clínico dos pacientes renais 
crônicos; 

 
• o histórico de atendimentos e de realização de exames laboratoriais vinculados aos usuários em 
tratamento dialítico, ajustado à projeção de demanda para o período de vigência da contratação; 

 
• a periodicidade indicada nos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do SUS para o 
acompanhamento dos pacientes em diálise; 

 
• a necessidade de garantir a continuidade do atendimento, evitando desassistência, atrasos na 
realização de exames ou prejuízos à condução terapêutica. 

 

Os quantitativos foram fixados de forma proporcional, razoável e compatível com a capacidade 
operacional da rede municipal de saúde, evitando tanto o subdimensionamento, que poderia 
comprometer a segurança assistencial, quanto o superdimensionamento, em observância aos 
princípios da economicidade, eficiência, planejamento e interesse público, nos termos dos arts. 5º e 
18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Ressalta-se que os quantitativos decorrem de necessidade real, previsível e tecnicamente justificada, 
diretamente vinculada ao planejamento das ações de saúde e à rotina assistencial dos usuários do 
SUS, conforme detalhado nos anexos do processo. 

 

3.2. MEMORIAL DE CÁLCULO DO QUANTITATIVO E DO VALOR ESTIMADO 

 

O presente memorial de cálculo foi elaborado com base no levantamento técnico da demanda e no 
Relatório Resumido de Cotação para contratação de serviços laboratoriais destinados aos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Brumado/BA, especialmente àqueles submetidos a 
sessões de diálise,  a pesquisa de preços realizada junto a fornecedores especializados, conforme 
documentação acostada aos autos. 
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Metodologia adotada 

 

A definição do quantitativo e do valor estimado da contratação observou as seguintes etapas: 

 

1. Identificação da demanda contínua por exames laboratoriais necessários ao acompanhamento 
clínico dos pacientes em tratamento dialítico, conforme protocolos assistenciais do SUS; 

2. Definição dos quantitativos unitários por exame, com base no histórico de atendimentos, na 
periodicidade indicada e na projeção de demanda para o período de vigência contratual; 

3. Levantamento dos valores unitários de referência, por meio de pesquisa de preços junto a 
laboratórios especializados, em conformidade com a Instrução Normativa nº 65/2021; 

4. Cálculo do valor total por item, mediante a multiplicação do valor unitário estimado pelo 
quantitativo previsto; 

5. Consolidação do valor global estimado da contratação, resultante da soma dos valores 
estimados para todos os exames previstos. 
 

Síntese do cálculo 

 

Conforme a pesquisa de preços realizada e os anexos do processo: 

 

• os itens correspondem aos exames laboratoriais necessários ao acompanhamento dos usuários do 
SUS em tratamento dialítico; 

 
• os quantitativos foram definidos de forma compatível com a demanda assistencial estimada para o 
período de vigência da contratação; 

 
• o valor global estimado da contratação encontra-se consolidado na planilha de custos e no relatório 
de cotação anexos ao processo, observados os valores de referência e os limites estabelecidos na 
legislação vigente. 

 

O presente memorial de cálculo atende ao disposto no art. 18, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que: 

 

• demonstra, de forma objetiva e proporcional, os quantitativos e valores unitários dos serviços 
laboratoriais a serem contratados; 

 
• encontra-se fundamentado em pesquisa de mercado formalmente documentada; 
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• assegura a compatibilidade entre a necessidade assistencial dos usuários do SUS, os quantitativos 
definidos e o valor global estimado, garantindo transparência, controle e adequada instrução do 
processo. 

 

4. DA METAFIFICA DA CONTRATAÇÃO  

 

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa  de prestação 
de serviços laboratoriais para anteder 
as necessidades de usuários do 
sistema único de saúde de Brumado 
(SUS)  que realizam sessões de 
diálises, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Brumado/BA 

12 (MESES) 

  

 

 

4.1.DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

Os serviços laboratoriais serão prestados de forma contínua durante a vigência contratual, em 
conformidade com as especificações técnicas, os quantitativos estimados e as condições estabelecidas 
neste Termo de Referência e em seus anexos. 

 

A CONTRATADA deverá assegurar a realização dos exames laboratoriais com regularidade, 
precisão e qualidade técnica, observando os protocolos clínicos, as boas práticas laboratoriais, as 
normas sanitárias vigentes e os prazos necessários ao adequado acompanhamento clínico dos usuários 
do SUS, especialmente daqueles submetidos a sessões de diálise. 

 

A execução dos serviços compreenderá, quando aplicável, a coleta, o processamento, a análise e a 
disponibilização dos resultados dos exames, devendo a CONTRATADA garantir rastreabilidade, 
confiabilidade e sigilo das informações, em consonância com as exigências do SUS e da legislação 
aplicável. 
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Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados em meio físico e/ou eletrônico, conforme 
definido nos anexos, respeitados os prazos clínicos e administrativos estabelecidos, de modo a não 
comprometer a condução terapêutica dos pacientes. 

 

A CONTRATADA deverá assegurar a continuidade dos serviços, adotando medidas imediatas para 
correção de eventuais falhas, atrasos ou não conformidades, sem ônus adicional para a Administração, 
garantindo o atendimento integral da demanda prevista. 

 

A prestação dos serviços deverá observar padrões de qualidade, segurança sanitária, desempenho 
técnico e conformidade legal, sendo vedada a alteração de procedimentos sem prévia ciência da 
Administração, ressalvadas as adequações técnicas necessárias ao cumprimento das normativas do 
SUS. 

 

4.2. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 

4.2.1. Do Recebimento Provisório 

 

O recebimento provisório dos serviços laboratoriais será realizado pela Administração, por servidor 
ou comissão designada, mediante verificação preliminar da regularidade da execução, do 
cumprimento dos prazos e da conformidade dos exames com os procedimentos,  com as condições 
previstas neste Termo de Referência e em seus anexos. 

 

O recebimento provisório não implica aceitação definitiva, nem afasta a responsabilidade da 
CONTRATADA por falhas, atrasos, inconsistências ou descumprimento das normas aplicáveis, 
devendo eventuais irregularidades ser sanadas sem ônus para a Administração. 

 

4.2.2. Do Recebimento Definitivo 

 

O recebimento definitivo ocorrerá após avaliação técnica da execução dos serviços, com verificação 
da conformidade dos exames, quantitativos e prazos,  deste Termo de Referência e dos anexos. 

 

O recebimento definitivo será formalizado mediante atesto do fiscal ou gestor do contrato, sendo 
condição para a liquidação da despesa e o pagamento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133/2021 em caso de desconformidades. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA      
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Além das demais obrigações previstas neste Termo de Referência, no contrato e na legislação aplicável, 
caberá à CONTRATADA: 

 

a) Executar os serviços laboratoriais em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, 
prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos; 

b) Assegurar a realização dos exames com qualidade técnica, precisão e regularidade, observando os 
protocolos clínicos, as normas sanitárias vigentes e as diretrizes do SUS; 

c) Garantir a rastreabilidade, confiabilidade e sigilo das informações e resultados dos exames; 

d) Disponibilizar os resultados dos exames nos prazos estabelecidos, em meio físico e/ou eletrônico, 
conforme definido nos anexos; 

e) Adotar medidas imediatas para correção de falhas, atrasos ou não conformidades na execução dos 
serviços, sem ônus adicional para a Administração; 

f) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 

h) Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Além das obrigações previstas neste Termo de Referência, caberá à CONTRATANTE: 

a) Demandar formalmente a execução dos serviços laboratoriais, conforme a necessidade assistencial e 
os quantitativos previstos nos anexos; 

b) Disponibilizar as informações e condições necessárias à adequada execução dos serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
designando fiscal ou gestor do contrato; 

d) Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços, na forma estabelecida neste Termo de 
Referência; 

e) Notificar a CONTRATADA acerca de falhas ou irregularidades verificadas na execução, concedendo 
prazo para saneamento; 

f) Efetuar o pagamento devido após o recebimento definitivo e a regular liquidação da despesa; 

g) Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO  
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7.1. A execução do contrato/ata de registro de preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 
contrato/ata de registro de preço, no caso especifico Servidor (a) Evangivaldo Alves Rocha, nos termos 
do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o 
fornecimento dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato/ata de registro de preço, indicando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 

8. DAS SANÇÕES 

 

8.1. O licitante e/ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 
neste edital e na legislação aplicável. 

 

8.2. Comete infração administrativa o licitante/contratado que, com dolo ou culpa: 

 

8.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não apresentar qualquer 
documento solicitado pela Administração (art. 155, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
(art. 155, V, da Lei nº 14.133/2021), em especial quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigido; 

 
c) pedir para ser desclassificado após encerrada a etapa competitiva; 

 
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 
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8.2.3. não celebrar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta (art. 155, 
VI, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei nº 14.133/2021). 

 

8.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei nº 
14.133/2021), em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
c) apresentar equipamento usado, falsificado, com defeito ou em desacordo com as especificações. 

 

8.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

8.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (art. 155, XII, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

8.3. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante/contratado as seguintes sanções: 

 

 advertência; 
 multa compensatória e moratória; 
 impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente ou não à penalidade de multa, conforme a gravidade da infração cometida. 

 

SANÇÃO DE MULTA COMPENSATÓRIA 
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8.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

8.2.1. 

8.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 
(um por cento) do valor estimado da 
contratação 

8.2.3. de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação 

8.2.4. 

8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.7. 

8.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação 

 

8.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Brumado/BA, 
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 

8.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de Brumado/BA ,  pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

8.2.1. impedimento pelo período de até três 
meses. 

8.2.2. 

8.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro 
meses 

 

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 
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8.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.2.4, 8.2.5, 8.2.6, 8.2.7 e 8.2.8, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

8.2.4. 

8.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco 

anos 

8.2.5. 

8.2.6. 

8.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

8.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 8.6 deste Edital nas infrações administrativas previstas 
nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar. 

 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo Sancionador. 

 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE  

 
10.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, qualificação econômica-
financeira e qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos e estão previstas no 
instrumento Edital da Dispensa.  
 
10.2. Previamente à habilitação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geralda União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

 

10.3 Da Qualificação Técnica:  
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a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, por meio de atestado(s) ou certidão(ões) 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante 
prestou ou esteja prestando, de forma satisfatória, serviços laboratoriais compatíveis em 
características, complexidade e vulto com o objeto da presente contratação, especialmente 
relacionados à realização de exames laboratoriais para atendimento de usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS. 
 
O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado do órgão ou empresa emitente, 
devidamente assinado(s), contendo, no mínimo, as seguintes informações: 
 
• nome, CNPJ e endereço completo do emitente; 
• descrição dos serviços laboratoriais prestados, com indicação dos tipos de exames realizados; 
• menção à execução satisfatória dos serviços; 
• nome e CNPJ da empresa prestadora dos serviços; 
• período de execução ou data de emissão do atestado; 
• assinatura e identificação do responsável (nome, cargo ou função). 
 
a.1) Os atestados poderão ser objeto de diligência, nos termos do inciso I do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
b) Comprovação de regularidade técnica-operacional, mediante apresentação de: 
 
• licença ou alvará sanitário vigente, expedido pela autoridade sanitária competente, compatível com 
a atividade de serviços laboratoriais; 
 
• comprovação de que o laboratório atende às normas sanitárias e técnicas aplicáveis à realização de 
exames laboratoriais, em conformidade com as diretrizes do SUS e da ANVISA. 
 
c) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data do 
certame, caso o documento não contenha prazo de validade. 
c.1) Na hipótese de apresentação de certidão positiva, a licitante deverá comprovar a homologação 
ou deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação judicial ou extrajudicial em vigor, 
demonstrando a viabilidade da execução contratual. 
 
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO       

 
11.1. O pagamento observará as regras previstas nos arts. 141 a 146 da Lei nº 14.133/2021, bem como 
na Lei nº 4.320/1964 e demais normas aplicáveis à execução da despesa pública, conforme as 
condições a seguir: 
 
11.1.1. Liquidação da despesa 
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A liquidação ocorrerá após fornecimento do sistema, devidamente conferido e aceito pela fiscalização 
designada, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
 

 Nota Fiscal eletrônica, emitida conforme a legislação vigente; 
 Atesto de recebimento definitivo, certificando conformidade com as especificações técnicas 

e quantitativos contratados; 
 Comprovação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
 Demais documentos exigidos pela legislação ou pelo contrato. 

 
11.1.2. Prazo de pagamento 
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após a liquidação da despesa. O prazo 
ficará suspenso em caso de necessidade de correção documental, reiniciando após a regularização 
pela Contratada. 
 
11.1.3. Forma de pagamento 
 
O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária em favor da Contratada, 
em conta de sua titularidade exclusiva. Despesas bancárias decorrentes de informações incorretas 
correrão por conta da Contratada. 
 
11.1.4. Condições de regularidade 
 
A liberação do pagamento dependerá da manutenção da regularidade fiscal, previdenciária, 
trabalhista e junto ao FGTS. Havendo irregularidade, o pagamento ficará retido até sua regularização, 
sem atualização financeira. 
 
11.1.5. Compensações e penalidades 
 
A Administração poderá deduzir valores devidos pela Contratada, inclusive multas e indenizações, 
aplicando glosas proporcionais em casos de atraso, descumprimento contratual ou fornecimento 
parcial. 
 
11.1.6. Atualização financeira 
 
Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, será devida atualização 
financeira pro rata die, a partir do vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021 e da legislação aplicável, utilizando-se índice oficial de correção 
monetária adotado pela Administração. 
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da seguinte dotação orçamentaria: 
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UNIDADE:  

ATIVIDADES:  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ELEMENTO DE DESPEAS:  

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS      
     
13.1. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo e orienta a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais destinados ao atendimento dos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Brumado/BA, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A participação no procedimento implica plena ciência e aceitação das condições, especificações 
e obrigações previstas neste Termo de Referência, nos anexos, no contrato e na legislação aplicável. 

 

13.3. As comunicações relativas à execução dos serviços deverão ocorrer preferencialmente por meio 
oficial definido pela Administração, assegurando a formalização dos atos. 

 

13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, à luz dos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público. 

 

13.5. Eventuais ajustes ou alterações na execução do objeto somente poderão ocorrer mediante 
formalização contratual, sendo vedadas alterações informais. 

 

13.6. A Administração poderá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sem prejuízo da 
responsabilidade integral da CONTRATADA. 

 

13.7. Este Termo de Referência fundamenta o contrato e orienta a fiscalização e o acompanhamento 
da execução contratual. 
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Brumado – BA, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Evangivaldo Alves Rocha 

Técnico Responsável da 
Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é 
subsidiar a contratação de todas as informações necessárias ao 
fornecimento, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de 
forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na 
legislação. 

                    Brumado/BA, 08 de Janeiro de 2026 

 

        Danilo Sousa Mendes  

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DE CONTRATO  
CONTRATO Nº  
DISPENSA Nº  

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRUMADO E A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.   
 

O MUNICÍPIO O MUNICIPIO DE BRUMADO – ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica  de  
direito  público  interno,  com sede à Praça Cel. Zeca Leite nº 415, Centro – CEP 46.100-000, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 14.105.704/0001-33, neste  ato  devidamente  representado  pelo Sr. Prefeito 
Municipal Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado em 
Brumado – Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o 
nº **.***.***/0001-**, estabelecida xxxxxxxxxxxxxxx no município de XXXXXXXXXX - XXXX, 
representada XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade nº ***** expedidor 
XXXXX e CPF nº ***.xxx.xxx-**, doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente Termo de Contrato, com base no Administrativo n° ****/2025 e Dispensa de Valor 
***/2025, regido no que couber pela Lei Federal n° 14.133/2021, art. 75, inc. II e pelas cláusulas e 
condições abaixo estabelecidas.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 
 
Pretende-se a contratação de empresa de prestação de serviços laboratoriais para anteder as 
necessidades de usuários do sistema único de saúde de Brumado (SUS)  que realizam sessões de 
diálises, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brumado/BA, 
conforme especificações técnicas, quantitativos, condições de execução e demais parâmetros 
estabelecidos neste instrumento e em seus anexos. 

 
ÍTEM ESPECIFICAÇÃO QTDE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 

Contratação de empresa  de prestação 
de serviços laboratoriais para anteder 
as necessidades de usuários do 
sistema único de saúde de Brumado 
(SUS)  que realizam sessões de 
diálises, atendendo as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Brumado/BA 

12 (MESES) 

  

 
 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. DFD ; 
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1.2.2. Termo de Referência ; 
1.2.3. Proposta da contratado;  
1.2.4. Documentação de Habilitação do contratado; 
 
Parágrafo Primeiro: A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
alterações quantitativas como as qualitativas no serviço da presente Dispensa, de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021, em seu art. 
125.  
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA não poderá transferir o serviço de que trata o presente 
contrato, nem tampouco, transferir ou caucionar os direitos ou garantias deste contrato, no todo ou 
em parte.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 
UNIDADE: 04.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRUMADO  
ATIVIDADES: 2032- GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica  
ELEMENTO DE DESPEAS: 1500 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo este ser rescindido ou ter seu 
prazo prorrogado, de acordo com a necessidade e interesse da administração, na conformidade do 
estabelecido no artigo 105 da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
O valor global deste contrato é de R$ **.***,00 (****** mil e ******* reais), correspondente à 
proposta ofertada pela CONTRATADA, a serem pagos em parcelas fixas e mensais de *.***,00 
(**** mil e ***** reais).  
 
Parágrafo único: Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos 
os materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas 
necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser 
concedidos.  
 
Parágrafo Primeiro:  A Ordem Bancária será emitida em nome da CONTRATADA para o Banco 
XXXXX Agência nº. ****, Conta Corrente nº  *****-*. 
 
Parágrafo Segundo: Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes do fornecimento e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, 
impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
 
Parágrafo Terceiro - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, 
o documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, 
ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não seja considerado para efeito de qualquer reajuste 
ou atualização do valor contratual.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E REAJUSTAMENTO  
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, janeiro de ****.  
 
Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP - DI (Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna – menos 1 (um) mês), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas – FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.  
Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
Parágrafo Terceiro: O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das demais obrigações previstas neste Termo de Referência, no contrato e na legislação aplicável, 
caberá à CONTRATADA: 

a) Executar os serviços laboratoriais em conformidade com as especificações técnicas, quantitativos, 
prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência e em seus anexos; 

b) Assegurar a realização dos exames com qualidade técnica, precisão e regularidade, observando os 
protocolos clínicos, as normas sanitárias vigentes e as diretrizes do SUS; 

c) Garantir a rastreabilidade, confiabilidade e sigilo das informações e resultados dos exames; 

d) Disponibilizar os resultados dos exames nos prazos estabelecidos, em meio físico e/ou eletrônico, 
conforme definido nos anexos; 

e) Adotar medidas imediatas para correção de falhas, atrasos ou não conformidades na execução dos 
serviços, sem ônus adicional para a Administração; 

f) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

g) Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
decorrentes da execução do contrato; 

h) Arcar com todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Além das obrigações previstas neste Termo de Referência, caberá à CONTRATANTE: 

a) Demandar formalmente a execução dos serviços laboratoriais, conforme a necessidade assistencial e 
os quantitativos previstos nos anexos; 

b) Disponibilizar as informações e condições necessárias à adequada execução dos serviços; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução contratual, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, 
designando fiscal ou gestor do contrato; 
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d) Realizar o recebimento provisório e definitivo dos serviços, na forma estabelecida neste Termo de 
Referência; 

e) Notificar a CONTRATADA acerca de falhas ou irregularidades verificadas na execução, concedendo 
prazo para saneamento; 

f) Efetuar o pagamento devido após o recebimento definitivo e a regular liquidação da despesa; 

g) Aplicar, quando cabível, as sanções administrativas previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

8.1 A execução do contrato/ata de registro de preço deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal de 
contrato/ata de registro de preço, no caso especifico Servidor (a) Evangivaldo Alves Rocha, nos termos 
do art. 117, e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e este deverá acompanhar e fiscalizar o 
fornecimento dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato/ata de registro de preço, indicando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES   
 

O licitante e/ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas neste 
edital e na legislação aplicável. 

 

9.2. Comete infração administrativa o licitante/contratado que, com dolo ou culpa: 

 

9.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não apresentar qualquer 
documento solicitado pela Administração (art. 155, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
(art. 155, V, da Lei nº 14.133/2021), em especial quando: 
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a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigido; 

 
c) pedir para ser desclassificado após encerrada a etapa competitiva; 

 
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 

 

9.2.3. não celebrar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta (art. 155, 
VI, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 155, X, da Lei nº 
14.133/2021), em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 
c) apresentar equipamento usado, falsificado, com defeito ou em desacordo com as especificações. 

 

8.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

9.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (art. 155, XII, da Lei nº 
14.133/2021). 

 

9.3. Com fulcro no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao licitante/contratado as seguintes sanções: 
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 advertência; 
 multa compensatória e moratória; 
 impedimento de licitar e contratar com a Administração; 
 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas cumulativamente ou não à penalidade de multa, conforme a gravidade da infração cometida. 

 

SANÇÃO DE MULTA COMPENSATÓRIA 

 

9.4. A multa compensatória será aplicada nos seguintes percentuais: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

9.2.1. 

9.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 
(um por cento) do valor estimado da 
contratação 

9.2.3. de 1% (um por cento) a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação 

9.2.4. 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.2.7. 

9.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta 
por cento) do valor estimado da 
contratação 

 

9.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no prazo de até 
30 (trinta) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do Município de Brumado/BA, 
podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 

SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

 

9.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta com o Município de Brumado/BA ,  pelo prazo máximo de 03 
(três) anos, obedecida a seguinte gradação: 
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Infração (Subitens) Pena 

8.2.1. impedimento pelo período de até três 
meses. 

8.2.2. 

8.2.3. 
impedimento pelo período de até quatro 
meses 

 

SANÇÃO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR 

 

9.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.2.4, 8.2.5, 8.2.6, 8.2.7 e 8.2.8, pelo 
prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

9.2.4. 

9.2.7. 
declaração de inidoneidade de até cinco 

anos 

9.2.5. 

9.2.6. 

9.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis anos 

 

9.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 8.6 deste Edital nas infrações administrativas previstas 
nos itens 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar. 

 

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo Sancionador. 

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
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9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  
 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

10. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

 

10.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

10.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 

10.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com 
amparo no art. 132 da Lei nº 14.133/2021, vedada a modificação do objeto, conforme artigo 126 do 
mesmo diploma legal. 
 
Parágrafo Único: A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA   – DOS PADRÕES DE QUALIDADE.  
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Quaisquer serviços que não atendam os padrões de qualidade serão recusados, não sendo, inclusive, 
objeto de faturamento enquanto perdurarem os motivos determinantes da recusa, sujeitando-se ainda 
à CONTRATADA à aplicação de sanções administrativas, correspondentes aos atrasos no 
cronograma de execução não justificados. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
O presente Termo de Referência integra o processo administrativo e orienta a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços laboratoriais destinados ao atendimento dos usuários do 
Sistema Único de Saúde – SUS do Município de Brumado/BA, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

13.2. A participação no procedimento implica plena ciência e aceitação das condições, especificações 
e obrigações previstas neste Termo de Referência, nos anexos, no contrato e na legislação aplicável. 

 

13.3. As comunicações relativas à execução dos serviços deverão ocorrer preferencialmente por meio 
oficial definido pela Administração, assegurando a formalização dos atos. 

 

13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, à luz dos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público. 

 

13.5. Eventuais ajustes ou alterações na execução do objeto somente poderão ocorrer mediante 
formalização contratual, sendo vedadas alterações informais. 

 

13.6. A Administração poderá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, sem prejuízo da 
responsabilidade integral da CONTRATADA. 

 

13.7. Este Termo de Referência fundamenta o contrato e orienta a fiscalização e o acompanhamento 
da execução contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 
As partes elegem o Foro da cidade de Brumado - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
instrumento contratual em 03 (três) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas partes contratantes. 
 
Brumado – Bahia, ** de ****** de 202*. 
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_____________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUMADO  
Fabricio Abrantes Pires de Souza Oliveira  
CONTRATANTE 
 
 
_____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: **.***.***/0001-** 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADO 
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